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ATA DA 57A SESSÃO EM 09 DE AGOSTO DE 1994.

SESSÃO ORDINÁRIA

Presidente do Senhor Desembargador CHARIFE OSCAR ABRÃO.

Presentes os Senhores Desembargador CASTRO FILHO, Juízes Doutores
GERALDO SALVADOR DE MOURA, GILSON BARBOSA DOS SANTOS, RONALDO CAE

DOSO DE MELLO, DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO e CARLOS HIPóLIT0 ESCHER.

Procurador Regional Eteitoral o Doutor OSMAR JOSÉ DA SILVA. Se

cTetáTia, ANDYRA MARIA GUIMARÃES DE MENEZES.

Às dezessete horas e vinte minutos foi aberta a sessão. sendo Ii
da e aprovada a ata da 56ê sessão.

LEITURA DE ACÓRDÃOS:

REGISTRO DE DIRETóNIO N' 283/94 - CESARINA.

RELATOR: JUIZ MEMBRO DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA

PROCESSO N9 207/94 _

RELATOR: JUIZ II{EMBRO

SUBSTITUIÇÃO DE CANDIDATO.

DOUTOR GERÂLDO SALVADOR DE MOURA

IMPUGNAÇÃO r.rs 234/94
RELATOR: JUIZ IIIEMBRO

PROCESSO NS 209/94 _

RELATORz JUTZ MEMBRO

- GOIÂNIA.

DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS.

SUBSTITUIÇÃO DE CANDIDATO.

DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS.

TMPUGNAÇÃO Ne 228/s4
RELATORz JUÍZ MEMBRO

_ JUSSARA.

DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS.

JULGAMENTOS:

PROCESSO N9 277/94 - CLASSE IIEII (SIJBSTIIUçÃO OS RMISTRO DG CÁI.IDIDAIG.)

oRrGHvl: COrÀlrn

RELATORi JIJTZ EFETIVO DOUTOR CARLOS HIPóLITO ESCHER

Requerente: Presiderrtes dos Diretórios Regionais da Cotigação ''VAMOS
MUDAR GOIÁS", em nome de OTAVIANO DA CRUZ VIEIRA, VANDERVAL LIMA I

FERREIRA, FELIPE JORGE MATTAR, NELCI SILVA SPADONI C SEBASTIÃO MON_

TEIRO GUIMARÃES FILHO.

Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Prot i i1449
Decisão: De acordo com parecer Ministerlal, deferÍdo o pedido.
Unânime.



PROCESSO N9 2IO/94 - CLASSE 'IEII (MUDANÇA DE VARIAÇÃO)

ORIGEM: GOIÂNIA

RELATORZ JUÍZ ETETIVO DOUTOR RONATDO CARDOSO DE MELLO

Requerente: PEDRO PINHEIRO CHAVES

Requerido: TrÍbunal Regional Eleitoral de Goiás
Prot. :14O8

Decisão: De acordo com
rrDr. Pedrotr . Unânime .

parecer Ministerial, deferido a variação

PROCESSO NS 426/94 _

ORIGEM: GOIÂNIA

RELATOR: JUTZ EFETIVO

CLASSE rEll (ALTERAÇÃo oo ornrrónro RreICNAL)

Requerente: Presidente
ta-PP
Requerido:
Prot.: 1,723

Decisão: De

proceda as

DOUTOR RONALDO CARDOSO

do Diretório Regional
DE MELLO

do Partido Progessis

TrÍbunal Regional EIeitoral de Goiás

parecer Minlsterial, deferido para que se

Unânime.

acordo com

alterações.

Nada mais havendo a tratar, à" dezessete horas e trinta e cinco t

minutos, foi encerrada a Sessão. E, para constar, êu ANDYRA MARIA

GUIMARÃES DE MENEZES, Secretária, lavrei a presente Ata, que vaÍ
assinada pelo Senhor Desembargador PresÍdente deste Tribunal.
Goiânia, Og de agosto de 1994.

: PRESIDENTE

: SECRETÁRIA

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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